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

Bom dia!

Prezados,

Ao analisar o Edital nº 90002/2026 e, em especial, a planilha de composição de custos referente à mão de

obra do engenheiro eletricista, identificamos pontos que demandam esclarecimento, a fim de assegurar a

correta formação dos preços e a isonomia entre os licitantes.

Verificou-se que o valor considerado a título de salário base para o engenheiro encontra-se inferior ao piso

salarial estabelecido pelo SENGE/BA, que atualmente corresponde a 8,5 salários mínimos para jornada de 8

(oito) horas diárias, conforme convenção coletiva da categoria.

Adicionalmente, não se observa na planilha de custos a previsão do adicional de periculosidade, apesar de se

tratar de atividade inerente à área elétrica, enquadrável como atividade perigosa, nos termos do art. 193 da CLT

e da NR-10.

Diante do exposto, solicita-se esclarecimento sobre:

a) o enquadramento sindical adotado para o engenheiro eletricista;

b) a razão pela qual não foi observado o piso salarial do SENGE/BA;

c) se o adicional de periculosidade foi considerado na composição de custos e, em caso negativo, se haverá

retificação da planilha ou do edital.

Tais esclarecimentos são fundamentais para garantir a adequada estimativa dos custos, a exequibilidade das

propostas e a observância da legislação trabalhista aplicável.

Atenciosamente



RESPOSTA

Em atenção aos questionamentos formulados por licitante, doc. 3690266 acerca da composição de custos

para o cargo de Engenheiro Eletricista, esta seção presta os seguintes esclarecimentos:

1. Do Enquadramento Salarial e do Piso da Categoria (Itens "a" e "b")

Informamos que a composição de custos para o cargo de Engenheiro Eletricista foi elaborada com base no

SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), utilizando como referência

Engenheiro Civil/Eletricista Pleno mensalista. A manutenção deste valor justifica-se pelos seguintes

fundamentos:

· Referência Legal (Decreto Federal nº 7.983/2013): A Administração Pública está vinculada ao SINAPI como

sistema oficial para a elaboração de orçamentos de obras e serviços de engenharia, refletindo a mediana de

mercado de forma técnica e atualizada.

· Decisão do STF (ADPF 171 e desindexação): Embora a Lei nº 4.950-A/1966 estabeleça pisos em múltiplos do

salário mínimo, o Supremo Tribunal Federal (ADPF 171) consolidou o entendimento de que tais pisos não

podem sofrer reajustes automáticos (indexação) toda vez que houver aumento do salário mínimo nacional, sob

pena de violação ao Art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, o valor nominal adotado pela

Administração reflete a realidade de mercado sem a indexação inconstitucional pleiteada.

· Jurisprudência do TCU (Acórdão 1.516/2014-Plenário): Conforme jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas

da União, "A Administração Pública não está vinculada ao cumprimento de pisos salariais estabelecidos por

conselhos de fiscalização profissional". O Tribunal destaca que a fixação de remuneração em contratos

públicos deve pautar-se pela economicidade e pelos sistemas oficiais de referência, e não por tabelas

sindicais ou de conselhos de classe.

· No Acórdão 1.516/2014-Plenário:

o Do Voto do Relator:

"9. No que concerne à exigência de observância do piso salarial previsto na Lei nº 4.950-A/1966, a

jurisprudência desta Corte é no sentido de que ela não é obrigatória para a Administração Pública, uma vez

que a fixação de remuneração de cargos e empregos públicos é matéria reservada à lei, nos termos do art. 37,

inciso X, da Constituição Federal, não podendo ser estabelecida por conselhos de fiscalização profissional."

Desta forma, o valor adotado (Engenheiro Pleno - SINAPI) é considerado exequível e compatível com as

atribuições previstas no edital, garantindo a isonomia e a justa remuneração conforme os padrões da


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Incluir esclarecimento

Administração Pública Federal.

2. Do Adicional de Periculosidade (Item "c")

Quanto à ausência do adicional de periculosidade na planilha de custos, esclarecemos que não houve a

inclusão de tal verba por não se identificar a exposição a atividades ou operações perigosas, nos termos da

NR-10 e do Anexo 4 da NR-16.

As atividades previstas no Termo de Referência para este contrato possuem caráter predominantemente

administrativo, de fiscalização, elaboração de projetos e acompanhamento técnico, não há previsão de

exposição habitual ou permanente em intervenções diretas em instalações elétricas energizadas que

configurem risco acentuado.

Desta forma, uma vez que o ambiente e a natureza do trabalho não configuram o fato gerador do adicional de

periculosidade conforme a legislação trabalhista vigente, o custo não foi contemplado na estimativa da

Administração.

Valdeci Giacomose Ribeiro

Chefe da SEPROB

28/01/2026 14:22



ASS.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTO



ASS.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTO



23/01/2026 10:17



Prezado(a) Pregoeiro(a) do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia,



Senhor licitante




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